
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NA CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA SUBSTITUTO 

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal e art. 21, inciso I, da Constituição Estadual, 

torna público o edital de convocação para a 8ª fase do certame (Avaliação de Títulos), em cumprimento do 

subitem n. 18.1 do Edital n. 1/2023, publicado no Diário Oficial - SC – n. 22.124, de 16/10/2023. 

 

DA OITAVA FASE: AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (CLASSIFICATÓRIA) 

1. Ficam convocados para a Avaliação de Títulos os candidatos considerados HABILITADOS conforme 

Resultado Preliminar da Prova Oral e Resultado Preliminar da Investigação Social. Os candidatos convocados 

estão elencados no Anexo Único deste Edital. 

1.1. Os candidatos eventualmente inaptos no Resultado Preliminar da Prova Oral e Resultado Preliminar da 

Investigação Social, mas que tenham o recurso deferido e posterior alteração para APTO nas etapas da Prova 

Oral e Investigação Social, ficam cientes de que realizarão a Avaliação de Títulos na data prevista neste edital 

de convocação. 

2. A entrega dos documentos destinados à Avaliação de Títulos deverá ser realizada online, no período de 

05/09/2024 a 11/09/2024, utilizando o sistema disponível no sítio eletrônico do concurso público - 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcsc23. Os documentos deverão ser enviados em arquivos PDF, 

JPEG ou JPG, frente e verso, gerados a partir do documento original ou de cópia autenticada, com arquivos 

de no máximo 5 MB. 

2.1. Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio de títulos.  

2.2. O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabiliza por 

qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da documentação à FGV. Os títulos enviados terão 

validade somente para este concurso público.  

2.3. O não envio dos títulos acarretará a atribuição de 0 (zero) ponto na Avaliação de Títulos.  

2.4. Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no item 2.  

2.5. O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de 

responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos documentos 

apresentados, poder-se-á anular a inscrição, as provas, a nomeação e posse do candidato, a qualquer tempo, 

mesmo após o término das fases do concurso público.  

2.6. Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto que, a qualquer 

tempo, poderá ser solicitada a sua apresentação.  

 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcsc23


 
 

3. Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste edital e que sejam 

relacionados com a área específica da carreira. 

4. Serão considerados os seguintes títulos: 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Título Valor de cada título 
Valor máximo 

do título 

a. 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de doutorado na 

área de Direito ou em Segurança 

Pública, reconhecidos pelo Ministério da 

Educação. 

1,5 1,5 

b. 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de mestrado na 

área de Direito ou em Segurança 

Pública, reconhecidos pelo Ministério da 

Educação. 

1,0 1,0 

c. 

Certificado de conclusão de curso de 

pós-graduação em nível de 

especialização “lato sensu” na área de 

Direito ou de pós-graduação na área de 

Segurança Pública, reconhecidos pelo 

Ministério da Educação ou Conselhos 

Estaduais de Educação. 

0,2 0,2 

d. 
Exercício do cargo de Delegado de 

Polícia 

0,3 por ano completo 

(sem sobreposição de 

tempo) 

1,5 

e. 

Exercício de cargo público efetivo de 

natureza policial, exceto Delegado de 

Polícia, nas instituições: Polícia Federal, 

Polícia Rodoviária Federal, Polícia 

Ferroviária Federal, Polícia Civil, Polícia 

Militar, Polícia Científica ou Polícia 

Penal. 

0,2 por ano completo 

(sem sobreposição de 

tempo) 

1,0 

 

 



 
5. É vedado o somatório de pontos entre os títulos de doutorado, mestrado e pós-graduação em nível de 

especialização “lato sensu” de que tratam as linhas “a”, “b” e “c” do quadro de atribuição de pontos, 

prevalecendo, uma única vez e em qualquer caso, a titulação de maior pontuação enviada pelo candidato.  

6. A pontuação atribuída ao exercício do cargo de Delegado de Polícia de que trata a linha “d” do quadro de 

atribuição de pontos, não é cumulável com a pontuação atribuída ao exercício de cargo público efetivo de 

natureza policial de que trata a linha “e”. 

7. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado de 

que tratam as linhas “a” e “b” do quadro de atribuição de pontos, será aceito o diploma, devidamente 

registrado, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação ou, alternativamente, 

declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo 

MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, em que conste: número de créditos 

obtidos, áreas em que foi aprovado e as respectivas menções e resultado dos exames e do julgamento da 

dissertação ou da tese.  

7.1. Para curso de doutorado ou mestrado concluído em Universidade estrangeira será aceito apenas o 

diploma, desde que traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e reconhecido por 

instituição de ensino superior no Brasil, na forma da legislação vigente.  

8. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização “lato sensu” na 

área da Direito ou em Segurança Pública de que trata a linha “c” do quadro de atribuição de pontos, será 

aceito o respectivo certificado expedido por instituição reconhecida pelo MEC, Conselho Estadual de 

Educação ou, alternativamente, declaração de conclusão de curso, acompanhada do respectivo histórico 

escolar no qual conste a carga horária, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, atestando que o 

curso atende às normas da legislação vigente.  

9. Para receber a pontuação relativa ao exercício do cargo de Delegado de Polícia de que trata a linha “d” do 

quadro de atribuição de pontos, o candidato deverá apresentar cópia autenticada em cartório do diploma 

do curso de graduação em direito e documento que indique o tempo de serviço líquido na carreira de 

Delegado de Polícia, emitido pelo setor de recursos humanos (ou equivalente) da respectiva instituição.  

10. Para efeito de pontuação referente ao exercício de cargo público efetivo de natureza policial (exceto 

Delegado de Polícia) de que trata a linha “e” do quadro de atribuição de pontos, o candidato deverá 

apresentar documento que indique o tempo de serviço líquido na carreira, emitida pelo setor de recursos 

humanos (ou equivalente) da respectiva instituição.  

11. Nas hipóteses em que o curso de formação profissional do cargo de Delegado de Polícia ou de cargo 

público efetivo de natureza policial tenha exigido a prévia investidura no cargo, esta informação deverá 

constar no documento que indique o tempo de serviço líquido emitido pelo setor de recursos humanos (ou 

equivalente) da respectiva instituição. 

12. Para efeito de pontuação referente ao exercício do cargo de Delegado de Polícia e de cargo público efetivo 

de natureza policial não serão consideradas frações de ano e sobreposição de tempo.  

13. O resultado preliminar da Avaliação de Títulos será publicado no sítio eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcsc23 após a divulgação dos resultados das fases anteriores. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcsc23


 
14. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da Avaliação de Títulos disporá 

de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar da data da respectiva publicação.  

15. Para recorrer contra o resultado preliminar da Avaliação de Títulos, o candidato deverá usar formulários 

próprios, encontrados no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcsc23, respeitando as 

respectivas instruções.  

Florianópolis, 19 de agosto de 2024. 

 

ULISSES GABRIEL 

Delegado-Geral da Polícia Civil 

  



 
 

ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

Inscrição Nome 

664011504 Adriana Estigara 

664005261 Adriel Alan Alves 

664011084 Adríssia Vieira Cavalcante 

664008970 Alan Patrick Feddersen 

664009788 Alexandre Henrique Matté 

664000939 Amanda Da Silva 

664011856 Amanda Peña Moreira 

664000472 Ana Elisa Vargas De Souza 

664008571 Ana Laura Miranda Costa 

664006952 Andre Nascimento Dias 

664001199 Andrey Malinovski 

664010965 Arthur Da Silva Castro 

664005746 Avimar Maciel Machado Filho 

664002885 Bianca Dos Santos Teixeira 

664006075 Bruna Eduarda Guimarães Oliveira 

664002651 Bruna Viana Costa Martins 

664000088 Bruno Larroyd Tambosi 

664009099 Bruno Luciano De Amorim 

664006446 Bruno Molinelli Carlos 

664010807 Camila Da Silva Fagundes 

664001374 Carlos Eduardo Rodrigues Lopes 

664005564 Carlos Roberto Jácome De Melo Júnior 

664014073 Carolina Cardoso Homrich 

664004161 Caroline Bervian 

664012889 Caroline Cristine Faria Rabito Godoi 

664007553 Caroline Dias Boff 

664008925 Caroline Rudolfo 

664009208 Cecilia Ethne Pessoa De Oliveira 

664000603 Cinthia Machado Dos Santos 

664010415 Dalila Maria Zanchet 

664010349 Daniel Borges Dos Santos 

664000016 Daniel Cabral De Cerqueira 

664005989 Daniel Fonseca De Souza Leite 

664005122 Daniel Godoy Danesi 

664012010 Daniel Lopes Farias 

664006650 Daniela Aiex Do Amaral Camargo 



 
664002772 Daniele Thomazi Maia 

664000029 Diogo Galvão Fernandes 

664006779 Dionatan Da Silva Schmidt 

664004045 Eduardo Alabê Ferreira Neto 

664000902 Edy Elvis Assis de Meneses 

664013577 Eli Vieira Da Silva Junior 

664006584 Erik Ariel Simplicio 

664003603 Euller Felipe De Sousa Isidoro 

664007361 Ezequiel Almeida De Lima 

664002449 Fábio Bernardt 

664004593 Fabio Vitols Brandão 

664002511 Felipe Augusto Cavalcanti Mariano 

664010550 Felipe Costa Prado 

664001241 Felipe Medeiros De Farias 

664011067 Felipe Pires Ferreira 

664013090 Felipe Ribeiro Bispo 

664009658 Ferdinando Jose Carvalho De Oliveira 

664009607 Fernanda Gabriela Ozol Wolf 

664007011 Filipe De Barros Pereira 

664000715 Franciel Senna De Souza Mendes 

664006366 Francisco Moya Lobo Junior 

664012581 Gabriel Cardoso Almeida 

664003901 Gabriel Pimentel Junger 

664001511 Gabriel Queiroz Buarraj Miguel 

664003631 Gabriela Bogorni Bortolas 

664000410 Gabriela Da Silva 

664004274 Gabriela Muneratto Andrade 

664004108 Gabriela Silva Medeiros 

664002944 George Alexandre Freire Braga 

664000515 Giovana Maria Ghisi Da Silva 

664008570 Giovana Souza Almeida 

664001792 Gleidston Halisson Soares Da Costa 

664012324 Guilherme Cesar Veras Teixeira 

664002462 Guilherme Ebel Braga Ramos 

664007424 Guilherme Lopes Pereira 

664008287 Guilherme Luis Sanches 

664012076 Guilherme Nogueira Passos 

664010605 Gustavo Lopes Costa Da Silva 



 
664000023 Gustavo Olivo Manfioletti 

664007611 Iaiza Cristina De Morais Santiago 

664000079 Igor Luciano Rosso 

664009931 Jayana Bressan Borinelli 

664002662 Jessica Borges 

664004625 João Augusto Follador 

664004598 Joao Paulo Frazao 

664001353 Joao Pedro Nunes Mario 

664000404 João Pedro Santi Possamai 

664006741 José Fabiano Menezes Andrade 

664000010 José Felipe De Souza Gomes 

664006466 Julio Cesar Cortina 

664007085 Kênia Gabriela Rosso 

664007884 Ketlyn Patricia De Jesus 

664000550 Larissa Soares 

664000152 Leonardo Belchior Joao 

664007314 Letícia Boaroli Back 

664009030 Livia Silvestre Vasconcelos Coelho 

664005939 Lorena Chalfoun De Macedo 

664006734 Lucas Dalla Valle 

664011593 Lucas Freire Sampaio Gouveia 

664000851 Lucas Lima Silva 

664012298 Lucas Martins Perez Garcia 

664010495 Lucas Reis Medrado 

664004090 Lucas Santana De Freitas 

664013034 Luciane Puntel Carneiro 

664006958 Luis Gustavo Tavares Ferreira 

664012629 Luiz Felipe De Souza Carneiro 

664011231 Luiza Pereira 

664006183 Marcelo Perez Da Cunha Lima 

664003856 Marcelo Weba Martins Ferreira 

664007457 Marcio Ferreira Neves Filho 

664010503 Márcio Oleskovicz 

664010935 Marcos Vinicius Alves Novaes 

664001794 Marcus Vinícius Martins Brasileiro 

664000987 Maria Luiza Huff Ropsson 

664000850 Marina Cordella 

664004705 Marina De Quadro Konrath 



 
664012003 Marina Dutra Alvim Vieira 

664010866 Marina Linhares Gomes Lemos 

664012363 Mário Júnior De Oliveira 

664003251 Matheus Tietjen Slomsky 

664007951 Matheus Weiss Pereira 

664003516 Mayza Ferronato 

664004665 Murilo Silveira Da Cunha 

664007734 Natalia Brassal Tirapelle 

664005538 Natália Rebel Moço 

664012439 Osmindo Henrique Matoso Guimarães 

664000518 Pablo José Lima De Oliveira Freitas 

664006476 Pablo Renan Souto de Barros França 

664004189 Paula Pereira Sebastião 

664001247 Paulo Sergio Freitas Pinto 

664008368 Pedro Henrique Pacheco Leite 

664002640 Rafael Esteves Lopes 

664009498 Rafael Marin Garcia 

664011017 Rafael Porto Pompeu 

664006883 Rafael Rodrigues Silva 

664004126 Raphael Henrique Souza Silva 

664007528 Reginaldo Rodrigues Dos Santos Júnior 

664006536 *Rodrigo Vasconcellos Teixeira 

664007552 Rubens Beal 

664000232 Samuel Augusto Pereira 

664001261 Sandra Rzatki Da Silva 

664007214 Sergio Eduardo Gogosz 

664004877 Silvana Gentara Negri Silva 

664005723 Simao Freitas Pereira De Melo 

664000222 Susana Behenck Seibel Kloeckner 

664007970 Tainá Greselle Carlesso 

664009056 Tâmara Lourane Caraciola De Souza Santos 

664004252 Thainá Silva Andrade De Oliveira 

664007438 Thiago Fontes Goulart 

664010926 Thiago Luiz Dela Justina 

664003440 Vanusa Leticia De Paula 

664007590 Victor Dauricio Silva Leite 

664000388 Victor Dutra Harger 

664004548 Victor Hugo Silva Monteiro 



 
664005741 Vinicius De Souza Castro 

664007123 Vinicius Ferraz Dos Santos 

664007544 Willer Pereira De Lima 

664000964 Ygor Yuri Roza Pereira 

 (*) Candidato Sub Judice 


